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Espírito Santo, Nossa Senhora da Graça e São Simão, concelho de Nisa, 
distrito de Portalegre.

2 — O referido menir está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — O menir em vias de classificação e os imóveis localizados na zona 
geral de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos) 
ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designadamente, 
os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e o n.º 2 
do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta do menir em 
vias de classificação e da respetiva zona geral de proteção) estão dispo-
níveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso)

b) Direção Regional de Cultura do Alentejo, www.cultura -alentejo.pt
c) Câmara Municipal de Nisa, www.cm -nisa.pt

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico do 
ato que decide a abertura do procedimento de classificação, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

14 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312023091 

 Anúncio n.º 33/2019

Abertura do procedimento de classificação da Igreja de Nossa Se-
nhora da Boavista e do Centro Paroquial, na Rua de Fernando 
Pessoa e na Rua de Azevedo Coutinho, Porto, freguesia de Ra-
malde, concelho e distrito do Porto, e fixação da respetiva zona 
especial de proteção provisória (ZEPP).
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 6 de dezem-
bro de 2018, exarado sobre proposta da Direção Regional de Cultura 
do Norte e posterior parecer da Secção do Património Arquitetónico 
e Arqueológico do Conselho Nacional de Cultura, foi determinada a 
abertura do procedimento de classificação da Igreja de Nossa Senhora 
da Boavista e do Centro Paroquial, na Rua de Fernando Pessoa e na 
Rua de Azevedo Coutinho, Porto, freguesia de Ramalde, concelho e 
distrito do Porto, e a fixação da respetiva zona especial de proteção 
provisória (ZEPP).

2 — Os referidos imóveis estão em vias de classificação, de acordo 
com o n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — Os imóveis em vias de classificação e os localizados na respetiva 
ZEPP ficam abrangidos pelas disposições legais em vigor, designada-
mente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 45.º da referida lei, e 
o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despachos e planta dos imóveis 
em vias de classificação e da respetiva ZEPP) estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Despachos 
de Abertura e de Arquivamento/ Ano em curso);

b) Câmara Municipal do Porto, www.cm -porto.pt.

5 — O interessado poderá reclamar do ato que decide a abertura do 
procedimento de classificação e a fixação da respetiva ZEPP, nos termos 
e condições estabelecidas no Código do Procedimento Administrativo, 
sem prejuízo da possibilidade de impugnação contenciosa.

16 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312023756 

 Direção Regional de Cultura do Algarve

Despacho n.º 1824/2019
O Decreto -Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, definiu a missão, atri-

buições e tipo de organização interna das direções regionais de cultura, 
determinando no n.º 2 do artigo 7.º, a afetação às mesmas dos imóveis 
classificados na portaria n.º 1130/2007, publicada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 245, de 20 de dezembro, alterada pela portaria 

n.º 829/2009, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 
24 de agosto.

As Ruínas Romanas de Milreu são um imóvel classificado como 
Monumento Nacional que se encontra afeto à Direção Regional de 
Cultura do Algarve nos termos da portaria supra citada.

Considerando a sua relevância nacional e regional, a sua estrutura 
de funcionamento e de recursos humanos, importa assegurar a coorde-
nação, a otimização de recursos e o serviço público, pelo que designo, 
no uso das competências que me são conferidas pela alínea d) do n.º 1 
do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atualmente 
em vigor, a Doutora Cristina Alexandra Teté Garcia, Técnica Superior 
da Direção Regional de Cultura do Algarve, como coordenadora das 
Ruínas Romanas de Milreu, funções que vem desempenhando desde 
janeiro de 2015.

As funções de coordenação incluem a coordenação e acompanhamento 
da equipa no local, a gestão de projetos associados ao monumento, a 
participação no desenvolvimento de programas e ações de promoção 
e divulgação, a colaboração na monitorização e nas propostas de con-
servação do imóvel.

O exercício de funções de coordenadora não implica qualquer alte-
ração da posição remuneratória, não sendo equiparado ao exercício de 
cargo dirigente.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de fevereiro 
de 2019.

11 de fevereiro de 2019. — A Diretora Regional, Adriana Freire 
Nogueira.

312068006 

 Despacho n.º 1825/2019
O Decreto -Lei n.º 114/2012, de 25 de maio, definiu a missão, atri-

buições e tipo de organização interna das direções regionais de cultura, 
determinando no n.º 2 do artigo 7.º, a afetação às mesmas dos imóveis 
classificados na portaria n.º 1130/2007, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 245, de 20 de dezembro, alterada pela portaria n.º 829/2009, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 24 de agosto.

A Ermida de Guadalupe é um imóvel classificado como Monumento 
Nacional que se encontra afeto à Direção Regional de Cultura do Algarve 
nos termos da portaria supra citada.

Considerando a sua relevância nacional e regional, a sua estrutura de 
funcionamento e de recursos humanos, importa assegurar a coordenação, 
a otimização de recursos e o serviço público, pelo que designo, no uso das 
competências que me são conferidas pela alínea d) do n.º 1 do artigo 7.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atualmente em vigor, 
Maria Raquel Patrício Roxo, Técnica Superior da Direção Regional 
de Cultura do Algarve, como coordenadora da Ermida de Guadalupe, 
funções que vem desempenhando desde janeiro de 2008.

As funções de coordenação incluem a coordenação e acompanhamento 
da equipa no local, a gestão de projetos associados ao monumento, a 
participação no desenvolvimento de programas e ações de promoção 
e divulgação, a colaboração na monitorização e nas propostas de con-
servação do imóvel.

O exercício de funções de coordenadora não implica qualquer alte-
ração da posição remuneratória, não sendo equiparado ao exercício de 
cargo dirigente.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de fevereiro 
de 2019.

11 de fevereiro de 2019. — A Diretora Regional, Adriana Freire 
Nogueira.

312074932 

 CULTURA E CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Biblioteca Nacional de Portugal

Aviso n.º 2867/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, nos termos do 
disposto no artigo 47.º, da LTFP, o trabalhador Joaquim Luís Rodrigues 
da Costa, denunciou o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado durante o período experimental, na carreira/cate-
goria de técnico superior, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2019, 
regressando ao serviço de origem.

28 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral, Maria Inês Cordeiro.
312026875 


